
Etapa 3 do processo de revisão: Produto das Reuniãos de Trabalho

Nº DA FICHA: GTIIID-05/49-ART67

FACILITADOR:

2. ARTIGO ORIGINAL DO PLANO 2007 FILTRADO POR SUBTEMA:

Tipo: Nº do artigo: 67

3. CONTRIBUIÇÕES PERTINENTES A ESTE ARTIGO:
Nº FONTE DA CONTRIBUIÇÃO LINHA

1
4. Fichas de contribuição 

individual ON-LINE

2
1. Contribuições anteriores 

às oficinas

4. PROPOSTA DO GRUPO

Nº

1

PROPOSTA 1: Art. 67º. 

O Potencial Construtivo 

Básico Cedente é 

originado mediante 

Parecer Técnico 

definido nesta lei, como 

forma de indenização, 

5. JUSTIFICATIVAS/EMBASAMENTOS TÉCNICOS:

Item

1

2

3

REVISÃO DO PLANO DIRETOR DE NATAL

FICHA DE  ENQUADRAMENTO: CONTRIBUIÇÕES NOS ARTIGOS

Tarefa 03/05 das reuniões de trabalho:

1. DADOS DO SUBTEMA
GRUPO DE TRABALHO: GT_III

Proposta 2: relatório IBAM 2010

° D. Instrumentos urbanísticos

ÉRICA GUIMARÃES

Manter artigo

* quando for o caso de criar novo artigo, 

não enumerar.

Art. 67 - A transferência de potencial construtivo também poderá ser autorizada pelo Poder Público Municipal, como forma de 

indenização, mediante acordo com o proprietário, nas desapropriações destinadas a melhoramentos viários, equipamentos 

públicos, programas habitacionais de interesse social e programas de recuperação ambiental e demais desapropriações de 

interesse social e utilidade pública.

CONTRIBUIÇÃO

SUBTEMA:

CONTRIBUIÇÃO ON LINE 178

Relatório produzido pelo IBAM

Descrição

Proposta 1: Contribuição ON LINE 178


